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SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO
ORÇAMENTO DOMUNICíPIO DE ARIRANHA DO IVAI, PARA O
EXERCíCIO DE 2011.

o POVO DO MUNiCíPIO DE ARIRANHA DO IVAI por seus representantes na
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional ESPECIAL no orçamento do municipio de Ariranha do ivai, para o exercicio de 2011.

Art. 2° • Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do
Municipio de Ariranha do Ivai para o exercício de 2011, um Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 625.000,00 (seiscentos e vinte e cinco mil reais) mediante as seguintes providências:

1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERViÇOS
09.01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
09.01-15.452.1501.1104 - RECAPEAMENTO ASFALTICO
09.01. 4.4.90.51.00.00.00.1104 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$250.000,OO
09.01.15.452.1501.1103 - PEDRA IREEGULARES COM GALERIAS E MEIO FIO
09.01.4.4.90.51.00.00.00.1103 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$375.000,OO

Art. 3° - Como recursos para abertura do crédito especial de que trata a
presente Lei, serão utilizados:

• As receitas provenientes de Operações de crédito autorizadas pela Lei nO.
388/2011.

Art. 4° • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam as
disposições em contrário.

Paço Municipal, aos quato e ou! bro de dois mil e onze (14/10/2011).
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